
Diário Oficial Eletrônico 

 

 

 

 

  

 

 

   

LEI Nº. 3559 DE 11 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
Denomina Rua “Giovanni Rodrigues Carvalho - Gel”, a Rua 05, do 
Loteamento denominado Paraibuna B, Conjunto Residencial Vitória, 
situado no Bairro Laranjeiras, neste Município, e dá outras 
providências. 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica denominada Rua “Giovanni Rodrigues Carvalho - Gel”, a 
Rua 05, do Loteamento denominado Paraibuna B, Conjunto 
Residencial Vitória, situado no Bairro Laranjeiras, de propriedade do 
Município de Paraibuna, com área de 269,41 metros quadrados, 
descrito e caracterizado na Matrícula nº 7.209, Livro 02, do Registro 
de Imóveis de Paraibuna. 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suplementada se necessário. 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 11 de setembro de 2024. 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 
(Projeto de lei nº. 36/2024 - de autoria Poder Executivo) 
 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal 
Juliana Aparecida Rezende Monteiro 
Assessor da Secretaria de Gabinete 
_______________________________________________________ 
LEI Nº. 3560 DE 11 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
Denomina Rua “Bruno Antônio Lopes Sales Rangel”, a Rua 04, do 
Loteamento denominado Paraibuna B, Conjunto Residencial Vitória, 
situado no Bairro Laranjeiras, neste Município, e dá outras 
providências, neste Município, e dá outras providências. 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica denominada Rua “Bruno Antônio Lopes Sales Rangel”, a 
Rua 04, do Loteamento denominado Paraibuna B, Conjunto 
Residencial Vitória, situado no Bairro Laranjeiras, de propriedade do 
Município de Paraibuna, com área de 278,06 metros quadrados, 
descrito e caracterizado na Matrícula nº 7.208, Livro 02, do Registro 
de Imóveis de Paraibuna. 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suplementada se necessário. 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Estância Turística de Paraibuna, 11 de setembro de 2024. 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 
(Projeto de lei nº. 37/2024 - de autoria Poder Executivo) 
 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal 
Juliana Aparecida Rezende Monteiro 
Assessor da Secretaria de Gabinete 
_______________________________________________________ 
LEI Nº. 3561 DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.  
 
Denomina Rua “Maria Cristina de Araújo e Silva”, a Rua 03, do 
Loteamento denominado Paraibuna B, Conjunto Residencial Vitória, 
situado no Bairro Laranjeiras, neste Município, e dá outras 
providências, neste Município, e dá outras providências. 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica denominada Rua “Maria Cristina de Araújo e Silva”, a 
Rua 03, do Loteamento denominado Paraibuna B, Conjunto 
Residencial Vitória, situado no Bairro Laranjeiras, de propriedade do 
Município de Paraibuna, com área de 320,48 metros quadrados, 
descrito e caracterizado na Matrícula nº 7.207, Livro 02, do Registro 
de Imóveis de Paraibuna. 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suplementada se necessário. 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 11 de setembro de 2024. 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 
(Projeto de lei nº. 38/2024 - de autoria Poder Executivo) 
 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal 
Juliana Aparecida Rezende Monteiro 
Assessor da Secretaria de Gabinete 
_______________________________________________________ 
LEI Nº. 3562 DE 11 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
Denomina Rua “Antônio Vicente Botelho - Vila”, a Rua 02, do 
Loteamento denominado Paraibuna B, Conjunto Residencial Vitória, 
situado no Bairro Laranjeiras, neste Município, e dá outras 
providências, neste Município, e dá outras providências. 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica denominada Rua “Antônio Vicente Botelho - Vila”, a Rua 
02, do Loteamento denominado Paraibuna B, Conjunto Residencial 
Vitória, situado no Bairro Laranjeiras, de propriedade do Município 
de Paraibuna, com área de 258,71 metros quadrados, descrito e  
caracterizado na Matrícula nº 7.206, Livro 02, do Registro de Imóveis 
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de Paraibuna. 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suplementada se necessário. 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 11 de setembro de 2024. 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 
(Projeto de lei nº. 39/2024 - de autoria Poder Executivo) 
 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal 
Juliana Aparecida Rezende Monteiro 
Assessor da Secretaria de Gabinete 
_______________________________________________________ 
LEI Nº. 3563 DE 11 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
Denomina Rua “Belarmino Montes”, a Rua 01, do Loteamento 
denominado Paraibuna B, Conjunto Residencial Vitória, situado no 
Bairro Laranjeiras, neste Município, e dá outras providências. 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica denominada Rua “Belarmino Montes”, a Rua 01, do 
Loteamento denominado Paraibuna B, Conjunto Residencial Vitória, 
situado no Bairro Laranjeiras, de propriedade do Município de 
Paraibuna, com área de 176,29 metros quadrados, descrito e 
caracterizado na Matrícula nº 7.205, Livro 02, do Registro de Imóveis 
de Paraibuna. 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suplementada se necessário. 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 11 de setembro de 2024. 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 
(Projeto de lei nº. 40/2024 - de autoria Poder Executivo) 
 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal 
Juliana Aparecida Rezende Monteiro 
Assessor da Secretaria de Gabinete 
_______________________________________________________ 
LEI Nº. 3564 DE 11 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
DESTINADO À LOA, LDO E ACRESENTA AÇÕES, PROJETOS. 
ATIVIDADES, METAS E OBJETIVOS NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS- LDO – E NO PPA DO MUNICÍPIO DE PARAIBUNA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2024. 
 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Órgão: 02 Poder Executivo 

Unidade: 02.06 Serviços de Estradas Rurais Municipais 

Executora 02.06.01 Setor de Estradas Rurais Municipais 

Atividade 2023 
Manutenção de Ações Destinadas ao 

Setor de Estradas Rurais Municipais 

 0007 
Infraestrutura das Estradas Rurais 

Municipais 

Elemento 3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

Recurso  02.100 

Recursos do Estado - 

Termo de Convênio Nº 

CMIL – 010/630/2024 - 

Casa Militar – 

Coordenaria de Proteção 

e Defesa Civil 

R$ 

500.000,00 

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura 
de Crédito Especial até o limite estabelecido para as dotações, nos 
moldes dos artigos 41, II, 42 e 43 da Lei 4.320/64, com a respectiva 
classificação e fonte de recurso, destinado a proceder à adequação 
do orçamento vigente. 

 
Art. 2º - O Crédito Adicional Especial aberto pela presente lei, será 
coberto com recursos repassados pelo Governo Estadual, através da 
Casa Militar – Coordenaria de Proteção e Defesa Civil – Termo de 
Convênio Nº CMIL – 010/630/2024, no valor total de R$ 500.000,00, 
visando a contratação de Serviços Emergenciais para medidas 
recuperativas de Defesa Civil, afim de reestabelecer a ordem e os 
serviços essenciais. 
Parágrafo Único: Os recursos constarão obrigatoriamente do Decreto 
Executivo que proceder a abertura do Crédito Especial, nos termos 
dos artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64. 
Art. 3º - Este Crédito Especial será incluído na programação das ações 
contidas na LDO e no PPA do presente exercício. 
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Le, serão cobertas com 
recursos orçamentários do Estado, suplementadas se necessário. 
Art. 5º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 11 de setembro de 2024. 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 
(Projeto de lei nº. 43/2024 - de autoria Poder Executivo) 
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Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal 
Juliana Aparecida Rezende Monteiro 
Assessor da Secretaria de Gabinete 
_______________________________________________________ 
 LEI Nº. 3565 DE 11 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL À LOA 
E ACRESCENTA AÇÕES, PROJETOS, ATIVIDADES, METAS E OBJETIVOS 
NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E NO PPA DO 
MUNICÍPIO DE PARAIBUNA PARA O EXERCÍCIO DE 2024. 
 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura 
de Crédito Adicional Especial até o limite estabelecido para as 
dotações, nos moldes dos artigos 41, II, 42 e 43 da Lei 4.320/64, sob 
a seguinte classificação e fonte de recurso: 
 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 02.05 Departamento de Assistência Social  

Executora 02.05.01 Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Atividade 2.036 

Transferência de Recursos do 

Sistema Único de Assistência Social – 

SUAS – para o Lar Vicentino de 

Paraibuna, destinados a Custeio. 

 0006 
Implemento de Programas de 

Assistência Social 

Elemento 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais R$ 

50.000,00 

Recurso 05.500 

Recursos da União – SUAS – Fundo 

Nacional de Assistência Social - 

Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate 

à Fome (MDS) – Emenda 

Parlamentar nº 202437300006 

 
Art. 2º - O Crédito Adicional Especial aberto pela presente Lei, será 
coberto com recursos provenientes de Transferência Voluntária do 
Governo Federal, recursos estes oriundos da Emenda Parlamentar nº 
202437300006, destinadas a Custeio do Lar Vicentino de Paraibuna, 
recursos estes transferidos pelo Fundo Nacional de Assistência Social 
- Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome (MDS), conforme NE nº. 400457 - Empenho da 
Programação nº. 35356062024001, referente a Emenda Individual 
nº. 202437300006, visando a Estruturação da Rede de Serviços do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, por tempo determinado,  

para fins de custeio da Rede de Serviços da Proteção Social Básica e 
Especial, através de repasse ao Lar Vicentino de Paraibuna, no valor 
de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais). 
Parágrafo Único - Os recursos constarão obrigatoriamente do 
Decreto Executivo que proceder a abertura do Crédito Especial, nos 
termos dos artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64. 
Art. 3º - Este Crédito Especial será incluído na programação das ações 
contidas na LDO e no PPA do presente exercício. 
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei, serão cobertas com 
recursos da União, suplementadas se necessário. 
Art. 5º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 11 de setembro de 2024. 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 
(Projeto de lei nº. 42/2024 - de autoria Poder Executivo) 
 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal 
Juliana Aparecida Rezende Monteiro 
Assessor da Secretaria de Gabinete 
_______________________________________________________ 
LEI Nº. 3566 DE 11 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
Denomina “Praça do Romeiro - Rota da Luz” a praça localizada no 
percurso da Rota da Luz. 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica denominada “Praça do Romeiro - Rota da Luz” a praça 
com logradouro na Avenida Antônio Feliciano da Silva (SPA 032/99), 
nº 703 – Bela Vista, terreno 338,17m², que está situada no percurso 
da Rota da Luz. 
 
Art. 2º- As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suplementada se necessário. 
 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 11 de setembro de 2024. 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 
(Projeto de lei nº. 33/2024 - de autoria Poder Executivo) 
 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal 
Juliana Aparecida Rezende Monteiro 
Assessor da Secretaria de Gabinete 
_______________________________________________________ 
LEI Nº. 3567 DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.  
 
RECONHECE A CACHAÇA DE ALAMBIQUE COMO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, CULTURAL E GASTRONÔMICO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  

Prefeitura da Estância Turística de 
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DE PARAIBUNA/SP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica reconhecida a cachaça de alambique como patrimônio 
histórico, cultural, gastronômico e turístico da Estância Turística de 
Paraibuna/SP. 
Art. 2º - Fica criada na Estância Turística de Paraibuna/SP, a “ROTA 
DA CACHAÇA”. 
Art. 3º - Integrarão a “Rota da Cachaça” todas as propriedades e 
estabelecimentos destinados à produção, distribuição, envasamento 
e comercialização da cachaça na Estância Turística de Paraibuna/SP. 
Art. 4º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 11 de setembro de 2024. 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 
(Projeto de lei nº. 108/2022 - de autoria Poder Legislativo) 
 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal 
Juliana Aparecida Rezende Monteiro 
Assessor da Secretaria de Gabinete 
_______________________________________________________ 
LEI Nº. 3568 DE 11 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO DO MUNICÍPIO A MOTO 
ROMARIA. 
 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica instituído e incluído no calendário municipal a MOTO 
ROMARIA, que será realizada anualmente no segundo domingo do 
mês de dezembro. 
Art. 2º - Incumbe ao Poder Público Municipal, a partir da publicação 
desta Lei, as medidas administrativas necessárias à colocação de 
placas de identificação, se for o caso, e a comunicação aos Órgãos 
Federais e Estaduais competentes, especialmente para fins previstos 
no art. 167, II “13”, da Lei Federal 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
com a redação que lhe foi dada pela Lei Federal n° 6.216, de 30 de 
junho de 1975. 
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suplementada se necessária. 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 11 de setembro de 2024. 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 

(Projeto de lei nº. 35/2024 - de autoria Poder Legislativo) 
 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal 
Juliana Aparecida Rezende Monteiro 
Assessor da Secretaria de Gabinete 
_______________________________________________________ 
PORTARIA N.º 15.321, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024. 
Exonera Assessor de Departamento. 
 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito da Estância Turística de 
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
RESOLVE:  
Art. 1º - Exonerar, com amparo na Lei Complementar nº. 75, de 31 de 
julho de 2018, artigo 20, inciso “II”, combinada com a Lei n.º 3125, de 
31 de julho de 2018, Lívia Teixeira e Silva, matrícula 4634, do cargo 
em Comissão de Assessor de Departamento, símbolo CC-2, nomeada 
pela Portaria n.º 12.123, de 25 de setembro de 2018. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 11 de setembro de 2024. 
VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal 
 
Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 
Celina Nunes Guimarães Pereira 
Agente Administrativo 
_______________________________________________________ 

 ____________________________________________ 

 _____________________________________________ 
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